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VIDE RESOLUCAO COFEN 655/2020

Ementa: Atuacgdo dos Enfermeiros do Grupo
de Resgate e Atendimento as Urgéncias —
GRAU Séo Paulo na.regulacdo médica das
urgéncias na Central de Operacdes do Sistema
193.

1. Do fato

Solicitado parecer sobre a permissdo para,0 Enfermeiro em atividade no Grupo de
Resgate e Atendimento as Urgéncias - GRAU, realizar regulacdo, das solicitacbes de
atendimento de urgéncia que chegam por meio do digito 193, realizar triagem de

atendimentos e despacho de viaturas de urgéncia na Central de Operagdes do Sistema 193.
2. Da fundamentacao e analise

A Enfermagem segue regramento préprio, consubstanciado na Lei do Exercicio
Profissional (l£ei'no 7.498/1986) e seu Decreto regulamentador (Decreto 94.406/1987), além
do Cddigo deFtica dos Profissionais de Enfermagem (CEPE). Neste sentido, é relevante
afirmar que, Enfermagem atua na promocao, prevencgéo, recuperacdo e reabilitacdo da saude
humana, com autonomia e sempre em consonancia com os preceitos éticos e legais.

Sendo assim, confarme o questionamento realizado e em vista da legislagdo atual que
envolve o tema, temos’a considerar que o Atendimento Pré-Hospitalar esta definido na
Portaria 2048, de'’5 de novembro de 2002, que estabelece o Regulamento Técnico dos

Sistemas Estaduais de Urgéncia e Emergéncia:

[...]

Capitulo IV Atendimento Pré-Hospitalar Movel

Considera-se como nivel pré-hospitalar mével na area de urgéncia, o atendimento
gue procura chegar precocemente a vitima, ap6s ter ocorrido um agravo a sua
saude (de natureza clinica, cirdrgica, traumatica, inclusive as psiquiatricas), que
possa levar a sofrimento, sequelas ou mesmo a morte, sendo necessario, portanto,
prestar-lhe atendimento e/ou transporte adequado a um servico de saude
devidamente hierarquizado e integrado ao Sistema Unico de Saude [..] (BRASIL,


http://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-655-2020_84045.html
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2002).

Cabe considerar que, o capitulo 1l da mesma Portaria 2048, de 05 de novembro de
2002, estabelece que todo servigo de atendimento pré-hospitalar movel deve estar vinculado a
uma Central de Regulacdo de Urgéncias e ser regulado por um Médico Regulador, que
acumula atribuices técnicas e gestoras nessa funcéo.
[...]

1 Atribuigdes da Regulagdo Médica das Urgéncias e Emergéncias:

1.1 Técnicas:

A competéncia tecnica do médico regulador se sintetiza emysua capacidade de
“julgar”, discernindo o grau presumido de urgéncia e prioridade de cada caso,
segundo as informacdes disponiveis, fazendo ainda'o enlace entre 0s diversos niveis
assistenciais do sistema, visando dar a mélhor resposta possivel para asinecessidades
dos pacientes.

Assim, deve o médico regulador:

- julgar e decidir sobre a gravidade de'um caso que‘lhe esta'sendo comunicado
por radio ou telefone, estabelecendo uma gravidade presumida;

- enviar 0s recursos necessarios aopatendimento, considerando necessidades e
ofertas disponiveis;

- monitorar e orientar o atendimentofeito poroutro profissional de salde habilitado
(médico intervencionista, enfermeiro,, técnicoow, auxiliar de enfermagem), por
profissional da area de seguranga ou bombeiro militar (no limite das competéncias
desses profissionais) ou ainda pan.leigo gue se encontre no local da situacdo de
urgéncia;

- definir e acionar o“servico de destino do paciente, informando-o sobre as
condic@es e previsdo de chegada do mesmo, sugerindo 0s meios necessarios ao seu
acolhimento;

- Julgar a necessidade ou,ndo do envio de meios mdveis de atencdo. Em caso
negativo, o-médico deve explicar sua decisdo e esclarecer o demandante do
socorrgiquanto 'a outras' medidas a serem adotadas, por meio de orientacdo ou
conselho:médico, queipermita ao solicitante assumir cuidados ou buscé-los em local
definido pelo. médico regulador;

[...]

* estabelecer claramente, em protocolo de regulacdo, os limites do telefonista
auxiliar de regulacdo médica, o qual ndo pode, em hip6tese alguma, substituir a
prerrogativa de decisio médica e seus desdobramentos, sob pena de

respensabilizacéo posterior do médico regulador. [...]

1.2° Gestoras:

Ao médico regulador também competem fungdes gestoras — tomar a decisdo gestora
sobre os meios disponiveis, devendo possuir delegagdo direta dos gestores
municipais e estaduais para acionar tais meios, de acordo com seu julgamento.
Assim, o médico regulador deve:

- decidir sobre qual recurso deverd ser mobilizado frente a cada caso,
procurando, entre as disponibilidades a resposta mais adequada a cada
situacéo, advogando assim pela melhor resposta necessaria a cada paciente, em
cada situacéo sob o seu julgamento.

[..]

(BRASIL, 2002, grifo nosso).

Sobre esse tema, o Conselho Federal de Medicina (CFM), na Resolucdo CFM

2110/2014, disp6s sobre a normatizacdo do funcionamento dos Servigos Pré-Hospitalares
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Moveis de Urgéncia e Emergéncia publicos e privados, civis e militares em todo o territorio

nacional e estabeleceu que:

[...]

Artigo 2°. O sistema de atendimento pré-hospitalar moével de urgéncia e
emergéncia € um servico médico e, portanto, sua coordenagdo, regulacdo e
supervisdo direta e a distancia deve ser efetuada por médico, com agdes
que possibilitem a realizacdo de diagndstico imediato nos agravos ocorridos, com
a consequente terapéutica

[...]

Art. 6° Os servigos pré-hospitalares méveis privados de urgéncia e emergéncia
deverdo ter central de regulacdo médica propria, com médicos, reguladores e
intervencionistas, e estard subordinada.asCentral "de. Regulacdo “de Urgéncia e
Emergéncia do Sistema Unico de Satde (SUS), sempreique necessitar.encaminhar
pacientes para o SUS, a qual definira os fluxos de encaminhamentos para 0s
servigos publicos.

[...]

Art. 8° A Central de Regulagdo do servico: pré-hospitalar mével de urgéncia e
emergéncia deve contar com a presenga permanente de medicos reguladores 24
horas por dia, que regulardo as chamadas de .acorda com sua complexidade.

[...]

Art. 11. A decisdo técnica de todo o processo de regulacdo do servico pré-hospitalar
movel de urgéncia e .emergéneiaré de competéncia do médico regulador, ficando o
médico intervencionista a ele subordinado em relacdo a regulacéo, porém mantida a
autonomia deste guanta a assisténcia loeal.

[...]

(EONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, 2014, grifo nosso).

Por fim, mesmaeonsiderando quepo’profissional de enfermagem é parte integrante da
equipe de saude e participaidas aces que visam satisfazer as necessidades de salde da
populagaore as politicas publicas ‘que buscam a universalidade de acesso, a integralidade e
resolutividade \da assisténcia,qé fundamental que o profissional exerca suas atividades em
consonancia’ comios preceitos éticos e no presente caso, o Codigo de Etica dos Profissionais
de Enfermagem, estabelece como proibi¢do ao profissional de enfermagem, prestar todo e

qualquer servico que compete a outra categoria profissional, exceto em caso de emergéncia.
3. Concluséo
Diante do exposto, e em resposta ao questionamento apresentado, acerca da permisséo

para 0 Enfermeiro em atividade no Grupo de Resgate e Atendimento as Urgéncias -

GRAUrealizar regulacdo das solicitacGes de atendimento de urgéncia que chegam por meio
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do digito 193, realizar triagem de atendimentos e despacho de viaturas de urgéncia na Central
de Operaces do Sistema 193, o regramento atual é claro em estabelecer que essas atribuicoes
sdo prerrogativas do médico regulador e ndo devem ser exercidas pelo profissional
Enfermeiro.

Considerando que, o modelo pré-hospitalar instituido em nosso pais, ordena as
atividades de todos os servi¢cos que atuam na area, 0 presente parecer se aplica aos servicos
publicos e privados de APH e seus profissionais no Estado de Sdo4Paulo.

E o parecer.
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